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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 88/2020 
Protocolo nº 15.645.975-5 

 
Objeto: Registro de Preços para futuras contratações de aquisição 
ordinária de materiais elétricos em geral para atendimento às 
necessidades de manutenção elétrica de todas as áreas da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina por um período 
de 12 (doze) meses, conforme justificativas, especificações técnicas e 
demais condições expressas, neste edital e no   Anexo   I (Termo   de   
Referência) 
 
LOTE 1 – FRACASSADO; 
 
LOTE 2 – FRACASSADO; 
 
LOTE 3 – FRACASSADO; 
 
LOTE 4 – FRACASSADO; 
 
LOTE 5  
Empresa Vencedora: ECOPRATIKA COMERCIAL LTDA 
Valor: R$ 21.500,00(vinte e um mil e quinhentos reais) 
 
Resultado: Homologado em 30/10/2020. 
Paranaguá, 04 de novembro de 2020. 
Equipe de Pregão – Portaria 140/2020 APPA/EP

101000/2020

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ  
DISPOSIÇÃO FUNCIONAL 

O Presidente do Instituto de Tecnologia do Paraná – Tecpar, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o art. 25 do Decreto n° 8466 de 01/07/2013, 
resolve, autorizar a prorrogação da disposição funcional do Sr. ANTONIO 
CARLOS CARNASCIALI GOULART, para prestar serviços na Secretaria de 
Estado da Justiça, Família e Trabalho, a partir de 1º de janeiro de 2021, conforme 
protocolo 17.024.280-7, com ônus para origem, mediante ressarcimento, até 31 de 
dezembro de 2021.  

Curitiba, 28 de outubro de 2020 
JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO 

Diretor-Presidente 

100953/2020

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ  
DISPOSIÇÃO FUNCIONAL 

O Presidente do Instituto de Tecnologia do Paraná – Tecpar, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o art. 25 do Decreto n° 8466 de 01/07/2013, 
resolve, autorizar a prorrogação da disposição funcional do Sr. GABRIEL 
LANÇONI DE OLIVEIRA LIMA, para prestar serviços na Superintendência 
Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
conforme protocolo 17.011.849-9, com ônus para origem, até 31 de dezembro de 
2021.                            Curitiba, 28 de outubro de 2020 

JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO 
Diretor-Presidente 

100951/2020

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ  
DISPOSIÇÃO FUNCIONAL 

O Presidente do Instituto de Tecnologia do Paraná – Tecpar, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o art. 25 do Decreto n° 8466 de 01/07/2013, 
resolve, autorizar a prorrogação da disposição funcional do Sr. PAULO 
AFONSO SCHMIDT, para prestar serviços na Superintendência Geral de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a partir de 1º de janeiro de 2021, conforme 
protocolo 17.012.450-2, com ônus para origem, até 31 de dezembro de 2021. 

Curitiba, 28 de outubro de 2020 
JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO 

Diretor-Presidente 

100956/2020

100857/2020

100863/2020

100854/2020


